
PROJETO DE RESOWÇAO 

A C4mara Munictpal de Sio Paulo· 
reaol~: 

Artigo 1.o - Por conta da verba · 
001.8004 do Orçamento yfgente, fica a 
Mesa da C4mara autorizada a dlapen
der at6 a quantia de Cr$ 50.000,00· 
(cinquenta mil cruzelro9) com u dea
pesu de Impressão da tae a ser apre
sentada e com a re~ da
Çâmara Munidpal no l.o Conci
NaciGllAI dos Municípios a reunir_. 
em Petr6polls no dia 2 de abril da.te 
ano. 

Artigo 2.o - A Cimara Municipal 
lar-ae-á reptt11eqtar por Ir& V erea· 
dOrel e um funcionário p&to à dla
poeiçlo daJes, escolhidos pelo Pred·· 
dente, e por dois repiesentantea da 
lmpreDSa acreditada, mediante indica
ção do 6rgão da clas9e. 

Artigo 3.o - Eeta resoluçio entra· 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadu as dlsposi.çióes em ccmtri
rio. 

Sio Paulo, 15 de março de lll50. -
Comissões de Justiça e de Finanças e · 
Orçamento. - i:r.:dro Pectn.cbl, Can
tldlo Sampaio, com restrições, • Der
ville Allegretti, Cunha Mattos, com. 
restrições, B. Bandec:cbi, .Asrumpção.. 
Ladeira e Yukishigue Tamura. 
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